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DIÁRIO OFICIAL
CDS - BACIA DO PARAMIRIM

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A
AUTARQUIA INTERFEDERATIVA

LEI 12.527/2011
Lei de Acesso à Informação

A Lei nº 12.527, sancionada em 18 de
novembro de 2011, regulamenta o
direito constitucional de acesso dos
cidadãos às informações públicas,
sendo aplicável aos três Poderes da
União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Sua publicação representa um marco para a
consolidação democrática do Brasil, ao ampliar a
participação popular e fortalecer o controle social
sobre as ações governamentais. O acesso às
informações públicas contribui diretamente para a
transparência e para a melhoria da gestão pública.

OS PILARES
da Informação Oficial

Autenticidade Integridade

Confiabilidade Transparência

Legalidade Acessibilidade

Transparência e controle social

ATENDIMENTO AO
CIDADÃO

Para dúvidas ou informações adicionais, consulte os
canais oficiais de atendimento.

O Diário Oficial Eletrônico reforça o
compromisso com a Lei de Acesso à

Informação, garantindo transparência e
participação popular no controle social.

Presencial

Rua José Ribeiro Lula, s/nº, Centro,
Caturama/Ba

Telefone

77 3650-2181

Horário

Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às
12:00 h e das 14:00 às 17:00 h

 
Os pilares que sustentam a transparência pública

estão em cada página deste Diário

CDS • BACIA DO PARAMIRIM Acesse: www.cdsbp.ba.gov.br
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CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 
 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA 

DO PARAMIRIM CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, de direito 

público, na modalidade de associação pública, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 19.202.416/0001-10, neste ato 

legalmente representado por seu Presidente, ERALDO FELIX DA SILVA, no pleno 

exercício de suas atribuições estatutárias e regimentais, comunica a todos os 

interessados, que por motivos operacionais e administrativos faz-se necessária 

ALTERAÇÃO da data de audiência pública antes agendada para 05 de maio de 2026, 

sendo assim, COMUNICA: 

 

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, divulga remarcação de data para conhecimento público: 

 

a) Será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 20 de maio de 2026, das 09h00min às 

11h30min, na sede administrativa no CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM, com sede administrativa na 

Avenida Rio do Pires, s/n, Centro-caturama-Bahia, pelas redes sociais através do canal 

do YouTube para apresentação institucional referente a apreciação dos elementos 

referentes ao PROJETO PARQUE DO SOL, em atendimento ao art. 51 da Lei Federal nº 

11.445/2007; 
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b) Após realizada a apresentação das alterações sugeridas no PROJETO PARQUE DO 

SOL – MIP 001/2025, será aberta oportunidade para perguntas, sugestões e 

comentários, nos termos do regulamento da audiência supramencionado. 

 

c) Será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 20 de maio de 2026, das 09h00min às 

11h30min para a apresentação e debate das minutas de edital e do respectivo 

contrato de concessão de serviços públicos de coleta, transporte, manejo, triagem, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos no CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM. 

 

d) Na audiência pública haverá a apresentação da situação dos serviços públicos de 

coleta, transporte, manejo, triagem, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 

no CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, da proposta para a solução da situação e dos fundamentos para a 

contratação da concessão desses serviços; em seguida, será aberta oportunidade para 

perguntas, sugestões e comentários, nos termos do regulamento da audiência, 

regulamento esse que estará à disposição na sede administrativa do CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM. 

 

e) O link e demais informações para participação e acompanhamento online será 

divulgado no site do CDS Bacia do Paramirim com antecedência necessária. 

 

Caturama/Ba, 04 de maio de 2026. 

 

ERALDO FELIX DA SILVA 
Presidente 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
CNPJ n° 19.202.416/0001-10 
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